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Dispõe sobre a revisão do subsidio dos
Vereadores e do Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Assis.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE ASSIS:
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 2" -

Art. 30.

o subsídio mensal dos Vereadores e do Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Assis, fixado pela Lei Municipal n° 4.513, de 01 de
dezembro de 2004, fica revisto em 4.45% (quatro ponto quarenta e
cinco por cento), observado o mesmo parâmetro adotado para a revisão
salarial proposta pelo Executivo aos Servidores Públicos Municipais de
Assis, em observãncia ao inciso X, do artigo 37, da Constituição
Federal, atualizado pela Emenda Constitucional n° 19/98.

As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por
conta de dotações próprias orçamentárias. suplementadas se
necessário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia até o
mês de dezembro de 2.008.

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de Abril de 2.008.
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